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Relatório



O Projeto de Lei nº 024/2009 é de iniciativa do Prefeito Municipal, através do qual persegue autorização legislativa para autorizar a investidura de imóvel que especifica, na modalidade legitimação de posse, em favor do Espólio de Maria Lúcia Francisca Gonçalves e de Adão Gonçalves de Jesus e, ainda, da empresa Refrimaq Unaí Ltda.  

O imóvel a ser legitimado possui área de 180,00m2 (cento e oitenta metros quadrados) e é identificado como Lote n.º 18 da Quadra 3, localizado na Rua Ciriaco Martins, Bairro Vila São Sebastião, em Unaí (MG). A legitimação se dará nos termos do artigo 11 da Lei nº 1.466, de 22 de junho de 1993. 



Cuidou o Ilustre Autor de trazer com a proposição todo o processo administrativo, requerido pelos pretensos contemplados, nele contendo croqui da Área Urbana em questão, bem como a respectiva certidão da matrícula do imóvel público, mais documentos pertinentes.

Fundamentação



A matéria foi anteriormente analisada pela Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos onde recebeu parecer e votação favorável à sua aprovação. 



A competência desta Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais, para apreciar a matéria em questão, encontra-se inserida no art. 102, III, “c” da Resolução nº 195/92.


A Mensagem enviada pelo Digno Autor ao não menos Digno Presidente desta Casa Legislativa demonstra que é pretensão da Administração dar celeridade na análise e solução aos processos administrativos interpostos pelos cidadãos unaienses, em atendimento ao novel inciso LXXVIII, do art. 5º da Constituição Federal, o qual garante razoável duração dos processos judiciais e administrativos merece aplausos desse Poder Legislativo. 



E assim sendo, é legítima a intenção da Prefeitura em regularizar a situação do imóvel em questão, uma vez que este se encontra na situação descrita na Lei Municipal nº 1.466, de 22 de junho de 1993, podendo, dessa forma, haver a legitimação de posse, dispensando-se o processo licitatório. Esse também é o entendimento do Douto Procurador Municipal constante do Processo Administrativo que acompanha esta proposição.
A regularização da situação de terrenos pelo instituto da legitimação de posse contempla a propriedade às pessoas que ocupam terras públicas pelo período de no mínimo dez e no máximo trinta anos, de forma mansa e pacífica, podendo ser gratuita, se o valor de sua avaliação não ultrapassar 750 UFPU (Unidade Fiscal Padrão de Unaí). Isso é o que dispõe o art. 13, § 2ª da Lei Municipal nº 1.466, de 22 de junho de 1993. 



Observa-se que esse é o presente caso, pois, os requerentes atendem a todas as condições impostas pela legislação vigente, sendo, portanto, merecedores da concessão de seu pedido.  



Conforme lição do Douto Administrativista Helly Lopes Meirelles, in Direito Administrativo Municipal, 12ª ed., Malheiros, pág. 283: “A legitimação de posse é forma excepcional de transferência do domínio de terra devoluta ou de área municipal não utilizada pela Administração, ocupada por longo tempo por particular que nela se instala, cultivando-a ou levantando edificação para seu uso. A legitimação de posse faz-se na forma administrativa estabelecida pelo Município e o título expedido é registrado no cartório imobiliário competente para a traslação da propriedade ao legitimado.” 



Assim sendo, indiscutivelmente deve a matéria ser aprovada por esta Casa de Leis, pois todos os requisitos legais foram cumpridos e também pela conveniência para a Administração Pública. 
Conclusão



Ante o exposto, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 024/2009.


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 21 de maio de 2009.

VEREADOR TIAGO MARTINS

Relator Designado
